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RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 253 DE 09 DE MAIO DE 2018

REGULAMENTA O INTERCÂMBIO ENTRE O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OS MUNICÍ-
PIOS, DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO- FIS-
CAIS, PREVISTO PELO CONVÊNIO DE COO-
PERAÇÃO TÉCNICA N° 20, DE 26 DE JUNHO
DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o dis-
posto nos §§ 6° e 7° do art. 194 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro, inseridos pela Emenda Constitucional n° 69, de 20 de junho
de 2017, e no Convênio de Cooperação Técnica nº 20, de 26 de ju-
nho de 2015, e o que consta nos autos do Processo n° E-
04/073/19/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Para a entrega das informações prestadas à Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento (SEFAZ) pelas administradoras,
facilitadores, arranjos e instituições de pagamentos, credenciadoras de
cartão de crédito e de débito e as demais entidades similares, refe-
rentes às operações realizadas por seus estabelecimentos credencia-
dos, por meio de cartão de crédito ou débito, nos termos do Protocolo
ECF nº 04, de 24 de setembro de 2001, os municípios deverão:

I - aderir ao Convênio de Cooperação Técnica n° 20/15;

II - credenciar-se previamente perante a SEFAZ, mediante ofício di-
rigido ao Subsecretário de Estado da Receita, que deverá conter as
seguintes informações:
a) o(s) preposto(s) designado(s) pelo município para representá-lo jun-
to à SEFAZ e sua respectiva qualificação;
b) CNPJ do município;
c) nome do Secretário de Fazenda do município;
d) CPF do Secretário de Fazenda do município;
e) número do documento de identidade do Secretário de Fazenda do
município; e
f) e-mail corporativo.

Art. 2º Os municípios cujo credenciamento tiver sido regularmente for-
mulado nos termos do art. 1º desta Resolução poderão obter as in-
formações prestadas pelas instituições financeiras por intermédio do
Sistema “Extrator SMF”, disponível na página da SEFAZ na Internet.

§ 1º - Somente estarão disponíveis os dados referentes a períodos
ocorridos a partir de janeiro de 2016.

§ 2º - O município terá acesso ao sistema mencionado no caput des-
te artigo por meio de seu e-CNPJ.

Art. 3º - O município credenciado junto à SEFAZ, a fim de obter as
informações de que trata o art. 2º desta Resolução, apresentará,
quando acessar o Sistema “Extrator SMF”, uma relação dos estabe-
lecimentos a cujos dados pretende ter acesso, com os respectivos
CNPJ.

§ 1° - A relação mencionada no caput deste artigo deverá preencher
ainda os seguintes requisitos:

I - ser entregue por meio de arquivo no formato Comma Separated
Values (CSV), devendo conter 14 (quatorze) caracteres numéricos, em
cada CNPJ relacionado;

II - conter apenas estabelecimentos localizados em seu território, em
observância ao disposto no art. 194, § 7°, da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

§ 2º - Não serão atendidas as solicitações que não cumpram os re-
quisitos estabelecidos no § 1º deste artigo.

Art. 4º - Nos termos do art. 198 do Código Tributário Nacional, é ve-
dada a divulgação, por parte dos municípios ou de seus servidores,
das informações obtidas na forma desta resolução, observada a le-
gislação criminal aplicável.

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 254 DE 10 DE MAIO DE 2018

INSTITUI A AGENDA DE EVENTOS PARA A
REVISÃO DA PROGRAMAÇÃO DO PLANO
PLURIANUAL - PPA 2016-2019, PARA A ELA-
BORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 46.307
de 09 de maio de 2018, que dispõe sobre a revisão da Programação
do Plano Plurianual do Estado do Rio de Janeiro - PPA 2016-2019
para 2019 e sobre a elaboração da proposta orçamentária para o
exercício de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a agenda de eventos para a revisão da pro-
gramação do PPA 2016- 2019 e para a elaboração da Proposta Or-
çamentária para o exercício de 2019, constante do Anexo desta Re-
solução.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamen-
to - SEFAZ poderá adequar as datas previstas no Anexo sempre que
houver necessidade, visando ao melhor andamento dos trabalhos, res-
peitados os prazos legais.

Art. 2º - As Unidades de Planejamento e as Unidades Orçamentárias
do Poder Executivo e dos demais Poderes, conforme definidas pelo
art. 5º do Decreto nº 45.150, de 06 de fevereiro de 2015, com as
alterações estabelecidas no Decreto nº 45.956, de 22 de março de
2017, deverão manter atualizadas as indicações dos servidores res-
ponsáveis pela revisão do PPA 2016-2019 e pela elaboração da pro-
posta orçamentária para o exercício de 2019, e dos servidores res-
ponsáveis pelo lançamento das informações no Sistema de Inteligên-
cia em Planejamento e Gestão - SIPLAG.

§ 1º - Nos casos dos Fundos o responsável pelas informações será o
servidor indicado pela Secretaria ou órgão ao qual estão vinculados.

§ 2º - Para fins de cadastramento no SIPLAG, a indicação dos novos
servidores deverá ser encaminhada a esta SEFAZ por e-mail, por re-
presentante da Comissão Setorial de Planejamento e Orçamento e,
nos casos da Procuradoria Geral do Estado, Defensoria Pública Geral
do Estado, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, Tribunal de Justiça e Ministério Público, pelo respon-
sável pelos processos de planejamento e orçamento.

§ 3º - O e-mail de que trata o § 2º deverá ser enviado para loap-
pa@fazenda.rj.gov.br, endereçado à Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento - SUBPLO, da SEFAZ, informando nome, lotação, CPF,
Identidade funcional, endereço eletrônico e telefone de contato do ser-
vidor, bem como as Unidades de Planejamento e as Unidades Orça-
mentárias que ficarão sob sua responsabilidade.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2018

LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

ANEXO

AGENDA DE EVENTOS - 2018
REVISÃO DO PPA 2016-2019 E ELABORAÇÃO DA PLOA 2019

No ITEM DATA EVENTO PPA/ LOA RESPONSÁVEL
1 Até 06/06 Envio da proposta preliminar de ajustes à programação do PPA para 2019 PPA Órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

e Autônomos
2 08/06 Definição dos parâmetros macroeconômicos para 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. LOA SEFAZ - SUPOF
3 Até 13/06 Definição final da proposta de revisão do PPA para 2019 após validação metodológica da SEFAZ PPA Órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

e Autônomos / SEFAZ
4 14/06 a 06/07 Lançamento das informações no SIPLAG relativas a:

- Alterações da estrutura da programação do PPA;
- Ajustes das metas físicas e financeiras para 2019.

PPA Unidades de Planejamento - UP

5 11/06 a 29/06 Lançamento das informações no SIPLAG relativas a:
- ESTIMATIVA DA RECEITA - Detalhamento das rubricas de receita estimadas para 2019, 2020, 2021 e
2022 com as respectivas metodologias e memórias de cálculo.
- CADASTRAMENTO DE CONVÊNIOS, com execução prevista em 2019, 2020, 2021 e 2022.

LOA Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público,
Órgãos e Entidades do Poder Executivo

6 11/06 a 29/06 Lançamento das informações no SIPLAG relativas a:
- ESTIMATIVA DA RECEITA DO TESOURO - Detalhamento das rubricas de receita estimadas 2019 a 2022,
com as respectivas metodologias e memórias de cálculo.

LOA SEFAZ - SUPOF

7 Até 11/07 Análise e lançamento dos limites no SIPLAG. LOA SEFAZ - SUBPLO
8 Até 11/07 Encaminhamento à Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ das estimativas regiona-

lizadas dos efeitos dos instrumentos de fomento às atividades econômicas.
LOA Secretarias de Estado e Entidades da Administração

Indireta
9 Até 13/07 Análise e consolidação das informações lançadas - ajustes da programação. PPA Unidades de Planejamento - UP / SEFAZ
10 Até 13/07 Disponibilização aos outros Poderes e ao MP, da Estimativa da Receita para o exercício de 2019 inclusive

da Receita Corrente Líquida (art. 12, § 3 º da Lei Complementar Federal nº 101/00).
LOA SEFAZ - SUBPLO

11 Até 25/07 Elaboração do demonstrativo das estimativas regionalizadas dos efeitos dos instrumentos de fomento às
atividades econômicas.

LOA SEFAZ - SUBGERAL

12 Até 01/08 Envio de quadro demonstrativo de ações em andamento desenvolvidas em cooperação com os municípios. LOA Unidades Orçamentárias da Administração Estadual
13 16/07 a 10/08 Lançamento no SIPLAG das informações relativas a:

- PREVISÃO DA DESPESA - PLOA 2019 - Detalhamento da despesa com a estrutura de Ações definida no
PPA
- LEGISLAÇÃO E ATRIBUIÇÕES.

LOA Órgãos e Entidades do Poder Executivo

14 16/07 a 10/08 Lançamento no SIPLAG das informações relativas a:
- ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO PARA 2019
- PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG para 2019

LOA Empresas Estatais não Dependentes

15 Até 10/08 Elaboração do quadro demonstrativo das condições contratuais das dívidas interna e externa. LOA SEFAZ - SUBFIN
16 06 a 15/08 Lançamento no SIPLAG da associação dos itens da programação do PPA revista às Prioridades da LDO

2019.
PPA Unidades de Planejamento - UP

17 16/07 a 22/08 Lançamento no SIPLAG das informações relativas a:
- REVISÃO DA DESPESA PLOA 2019 - Detalhamento da despesa com a estrutura de Ações definida no
PPA.

LOA Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público e
Defensoria Pública

18 13/08 a 24/08 Análise e consolidação das propostas setoriais. LOA SEFAZ - SUBPLO
19 Até 24/08 Ajustes finais da proposta setorial e compatibilização entre PPA e PLOA PPA Unidades de Planejamento - UP
20 Até 29/08 Envio das informações relativas à Legislação da Receita. LOA SEFAZ - SUBRECEITA
21 27/08 a 31/08 Apreciação da Proposta Orçamentária para 2019 pelo Governador do Estado. LOA Governador do Estado
22 03/09 a 14/09 Ajustes da Proposta Orçamentária para 2019 LOA SEFAZ - SUBPLO
23 Até 14/09 Consolidação dos Projetos de Lei e Anexos da Revisão do PPA e do Orçamento 2019 PPA / LOA SEFAZ - SUBPLO
24 27/09 Encaminhamento dos Projetos de Lei e Anexos da Revisão do PPA e do Orçamento 2019 para a Casa

Civil, com vistas à Assembleia Legislativa.
PPA / LOA SEFAZ - SUBPLO

Id: 2105712

§ 1º - A SEFAZ disponibilizará todos os dados existentes em suas
bases, que atendam aos parâmetros de pesquisa solicitados.

§ 2º - A ausência de informações no arquivo gerado pela SEFAZ, no
que concerne a determinado estabelecimento, não implica, necessa-
riamente, a inexistência da prática de operações por este praticadas.

§ 3º - As informações serão entregues aos municípios de acordo com
o formato, condições técnicas e meios estabelecidos pela SEFAZ, não
restando caracterizado seu dever de atender aos pedidos das muni-
cipalidades quanto à entrega de dados de maneira selecionada, clas-
sificada ou agrupada.

Art. 5º - Os municípios credenciados na forma do art. 1º desta Re-
solução deverão entregar à SEFAZ as seguintes informações:

I - em relação aos Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISS):
a) identificação do prestador do serviço (nome CNPJ ou CPF);
b) valor total do serviço prestado;
c) subitem identificador do serviço prestado, conforme lista anexa à
Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003;
d) base de cálculo do ISS;
e) valor do ISS devido;
f) local de prestação do serviço;
g) identificação do tomador do serviço (nome, CNPJ e CPF);
h) origem do lançamento: declaração ou auto de infração.

II - em relação ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (IP-
TU):
a) identificação do proprietário (nome CNPJ ou CPF);
b) identificação do pagador (nome, CNPJ ou CPF);
c) área do terreno;
d) área construída;
c) endereço do imóvel;
e) valor venal do imóvel;
f) valor do IPTU devido;
g) valor do IPTU pago;

III - em relação ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
(ITBI):
a) identificação do sujeito passivo (nome CNPJ ou CPF);
b) identificação do pagador (nome CNPJ ou CPF);
c) endereço do bem;
d) valor total bem transmitido;
e) base de cálculo do ITBI;
f) valor do ITBI pago;

§ 1º - As informações previstas no inciso I deste artigo serão agru-
padas por mês em que se der a prestação do serviço e serão en-
viadas pelo município em arquivo formato CSV entregue via ftp se-
guro, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

§ 2º - Em complemento às informações previstas no inciso I do caput
deste artigo, o município encaminhará à SEFAZ, em arquivo formato
CSV entregue via ftp seguro, cada nota fiscal eletrônica emitida pelos
contribuintes de ISS, em até 12 horas de seu recebimento nos re-
gistros nos sistemas da municipalidade.

§ 3º - Além de prestá-las ordinariamente, nos termos dos §§ 1º e 2º
deste artigo, o município, em cumprimento a requerimento específico,
formulado pela SEFAZ, encaminhará as informações referidas no in-
ciso I do caput deste artigo relativas a determinado contribuinte do
ISS, em certo período, bem como as notas fiscais eletrônicas por ele
emitidas no período assinalado.

§ 4º - As informações previstas nos incisos II e III do caput deste
artigo deverão ser disponibilizadas mensalmente, cabendo, no caso, a
aplicação do disposto no § 3º, igualmente deste artigo.

Art. 6º - A SEFAZ poderá, mediante decisão do Subsecretário da Re-
ceita, suspender o acesso ao Sistema “Extrator SMF”, caso o muni-
cípio não cumpra o estabelecido pelo art. 5º desta Resolução.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 04.05.2018

PÁGINA 3 - 3ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 251 DE 03 DE MAIO DE 2018

DELEGA COMPETÊNCIAS PARA PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

Onde se lê: Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor em 27 de abril
de 2018.

Leia-se: Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor em 26 de abril de
2018.

Id: 2105390

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE
PORTARIA SUFIS N° 194 DE 09 DE MAIO DE 2018

AUTORIZA A CONTINUIDADE DAS AÇÕES
FISCAIS DE CONTRIBUINTES DE AUDITORIA
FISCAL DIVERSA DE SUA LOTAÇÃO ATUAL.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista a necessidade de organização interna,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a Auditora Fiscal da Receita Estadual de 2ª Ca-
tegoria MARGARETE DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo em
comissão de Gerente, símbolo DAS-9, da Gerência de Coordenação

das Auditorias Fiscais Regionais da Capital, da Superintendência de
Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, a dar prosseguimento à ação fis-
cal em contribuinte da Auditoria-Fiscal Especializada de Produtos Ali-
mentícios, da Gerência de Coordenação das Auditorias Fiscais Espe-
cializadas, da Superintendência de Fiscalização, da Subsecretaria de
Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda e Planeja-
mento, que foi iniciada por meio do RAF: 48771753.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar de 09/03/2018.

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018

HUMBERTO FELBINGER COSSU DE VASCONCELOS
Superintendente de Fiscalização

Id: 2105311

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES
Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

Id: 2105331
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